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Susta as Resoluções Normativas Aneel 
nºs 1.024, de 28 de junho de 2022, 
que “Aprova os Submódulos 7.4, 9.4 e 
10.5 dos Procedimentos de Regulação 
Tarifária – PRORET, e revoga as 
Resoluções Normativas nº 349, de 13 
de janeiro de 2009 e nº 559, de 27 
de junho de 2013”, e 1.041, de 20 de 
setembro de 2022, que “Aprova novas 
versões dos Submódulos 7.4 e 9.4 dos 
Procedimentos de Regulação Tarifária 
– PRORET, aplicáveis às 
concessionárias de serviço público 
de transmissão de energia elétrica”.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° Ficam sustadas, nos termos do inciso V do  

caput do art. 49 da Constituição Federal, as Resoluções 

Normativas Aneel nºs 1.024, de 28 de junho de 2022, que 

“Aprova os Submódulos 7.4, 9.4 e 10.5 dos Procedimentos de 

Regulação Tarifária – PRORET, e revoga as Resoluções 

Normativas nº 349, de 13 de janeiro de 2009 e nº 559, de 27 

de junho de 2013”, e 1.041, de 20 de setembro de 2022, que 

“Aprova novas versões dos Submódulos 7.4 e 9.4 dos 

Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET, aplicáveis às 

concessionárias de serviço público de transmissão de energia 

elétrica”. 

  



                                                                    2 

*$246404$214555$* 
*$246404$214555$* 

Documento : 93682 - 1 

2

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de novembro de 2022. 

 
 


